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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023 
Processo Administrativo n.° 92/2023 

 

 

 

 

 

 

Senhor licitante:  

 

 

Visando possível comunicação futura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a 

sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, 

abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações para o e-mail licitacao@nsb.pr.gov.br.  

 

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da 

comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou 

outras informações adicionais pertinentes ao certame licitatório. 

 

 

 

 

Elaine Cristina Luditk dos Santos 

Pregoeira 

Portaria n° 025/2023 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023 
Processo Administrativo n.° 92/2023 

 

 

 

Objeto: Contratação de serviços de seguro para veículos e maquinas pesadas da frota 

municipal.  

 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

 

 

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e 

deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail 

___________________________________ ou pelo tel/ fax: ____________________.  

 

 

 

________________________, aos _____/_____/ 2023. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Carimbo Padronizado da Empresa 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023 
Processo Administrativo n.° 92/2023 

 

Abertura: 07/12/2023, às 09h00min. 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, 

designada pela Portaria nº 025/2023, torna público, para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 

PREÇO, POR ITEM, destinado ao recebimento de propostas objetivando a contratação de 

serviços de seguro para veículos e maquinas pesadas da frota municipal, conforme 

relacionado no ANEXO I deste edital. 

 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Complementar Federal n.º 

123/2006 e n° 147/2014, Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Federal n.º 7.892/2013 e n° 

8.250/2014, Decreto Federal Nº 3.555/00 e, no que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, com as alterações posteriores. 

 

1.3. Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da 

Sessão Pública de Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico - 

http://www.compras.gov.br, conforme segue: 

 

1.3.1. A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 09H00MIN DO DIA 07/12/2023. 

 

1.3.2. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

 

1.3.3. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal de 

Compras do Governo Federal, no sítio http://www.compras.gov.br - UASG - 985457. 

 

1.3.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidora do Município de Nova Santa Bárbara, 

denominada Pregoeira, designada pela Administração Municipal através da Portaria nº 

025/2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

Portal de Compras do Governo Federal. 

 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto ao Setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, no 

horário de expediente, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n° 222, Centro, em Nova 

Santa Bárbara - PR, ou pelos sites: www.nsb.pr.gov.br / http://www.compras.gov.br. Para 

retirada do edital e seus anexos em mídia digital, os interessados deverão apresentar CD-

room ou pendrive. Demais informações, fones: (43) 3266-8100/8114, e-mail: 

licitacao@nsb.pr.gov.br  

 

 

 

mailto:licitacao@nsb.pr.gov.br
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2. OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços de seguro para 

veículos e maquinas pesadas da frota municipal, conforme descrito no Anexo I deste 

edital. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Licitação: Empresa legalmente constituída, com ramo de 

atividade compatível com o objeto da presente licitação, desde que satisfaça às exigências 

deste edital e devidamente cadastrada no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

http://www.compras.gov.br 

 

3.2. O licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para 

fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

 

3.3. Não poderão participar da presente licitação, além dos elencados no art. 9º da Lei 

8.666/93: 

3.3.1. Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência, 

concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, 

liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.3.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

3.3.3. Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/93; 

3.3.4. Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

administração pública; 

3.3.5. Grupos de sociedades de direito e de fato; 

3.3.6. Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de 

uma proposta para o item específico. 

 

3.4. Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro podem 

apresentar somente uma proposta, sob pena de rejeição de todas. 

 

3.5. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os 

termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no 

parágrafo terceiro do art. 41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1. Se o proponente julgar necessárias quaisquer informações adicionais, deve dirigir-se por 

escrito ao Município de Nova Santa Bárbara, na forma prevista no item 4.2, solicitando 

esclarecimentos, antes de apresentar sua proposta. Ao fazer tal solicitação, o proponente 

deverá definir e indicar claramente a parte a ser esclarecida e assegurar-se de que o 

Município de Nova Santa Bárbara a receba até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada 

para a abertura da sessão pública. 

 

4.2. Tais solicitações de esclarecimentos deverão ser feitas por escrito e protocolada junto a 

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n° 

222, Centro, em Nova Santa Bárbara -PR, ou encaminhado via e-mail: 

licitacao@nsb.pr.gov.br, fazendo referência sempre a esta licitação. 

 

mailto:licitacao@nsb.pr.gov.br
http://www.nsb.pr.gov.br/
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4.3. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do Município de Nova 

Santa Bárbara, no link https://www.nsb.pr.gov.br/portal/licitacao/andamento,  para 

ciência de todos os interessados. 

 

4.4. O Município de Nova Santa Bárbara não reconhecerá ou atenderá solicitações verbais.  

 

4.5. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar 

do recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a 

integrar os autos do pregão. 

 

4.6 Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, aquele que não o fizer até 03 (três) dias 

úteis anteriores à data de abertura da sessão pública do Pregão, cabendo à Pregoeira 

decidir sobre a petição no prazo de até dois dias úteis. 

 

4.7. O edital de pregão pode ser impugnado, motivadamente, por qualquer cidadão ou 

interessado em participar da licitação até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública. 

 

4.8. O termo de impugnação deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de Nova 

Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n° 222, Centro, em Nova Santa 

Bárbara -PR, a Pregoeira responsável ou encaminhado via e-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br  

 

4.8.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a 

pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo e após deverá ser 

encaminhado o original via correio. 

4.8.2. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Nova 

Santa Bárbara quanto do emissor. 

 

4.9. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 

autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 

contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de 

comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do pregão. 

 

4.10. A pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 

setores do órgão, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

4.11. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique 

em modificação do ato convocatório do pregão, além da alteração decorrente, divulgação 

pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização 

do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação de 

propostas. 

 

4.12. Não serão aceitas as impugnações interpostas por fax, tampouco as impugnações 

interpostas vencidos os respectivos prazos legais. 

4.13. Decairá do direito de solicitar providências ou impugnar o Edital, aquele que não o fizer 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública do Pregão. 

 

mailto:licitacao@nsb.pr.gov.br
http://www.nsb.pr.gov.br/
https://www.nsb.pr.gov.br/portal/licitacao/andamento
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5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através 

do portal de compras governamentais, disponível em http://www.compras.gov.br, sendo de 

exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de 

Nova Santa Bárbara, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

 

5.2. O Licitante interessado deverá realizar o seu cadastramento de acordo com os 

procedimentos do Sistema. 

 

5.3. O Licitante interessado deverá proceder ao credenciamento de acordo com os 

procedimentos do Sistema. 

 

5.4. O Licitante interessado deverá proceder, em campo próprio do Sistema, todas as 

declarações exigidas. 

 

5.5. O Licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que: 

5.5.1. Cumpre os requisitos de habilitação; 

5.5.2. Sua proposta está em conformidade com as exigências deste Edital; 

5.5.3. Inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação nesta Licitação ou de sua 

contratação; 

5.5.4. Conhece e aceita os regulamentos do Sistema Eletrônico; 

5.5.5. Não emprega servidores públicos da Contratante. 

 

5.6. O Licitante deverá declarar que atende os requisitos do art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006 no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do Sistema Eletrônico, para 

fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

5.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

mailto:licitacao@nsb.pr.gov.br
http://www.nsb.pr.gov.br/
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da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e 

os licitantes. 

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

mailto:licitacao@nsb.pr.gov.br
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço, por item, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

mailto:licitacao@nsb.pr.gov.br
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(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, ao objeto produzido: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras;  

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.29. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.29.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. Não serão admitidas propostas:  

8.2.1. Acima do valor estimado;  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
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preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.4. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.4.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.6. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9.        DA PROPOSTA ESCRITA  

9.1  A Proposta de Preços escrita deverá conter o preço oferecido após a etapa de 

lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 

Representante Legal da empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 

concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e 

fax, número de agência de conta bancária.  

 

9.2      Na proposta escrita, deverá conter: 

 

a) Descrição detalhada dos serviços ofertados; 

b) Valor unitário e total ofertado; 
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c) Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do 

objeto; 

d) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

abertura das propostas virtuais; 

e) Data e assinatura do representante legal da proponente; 

 

10. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

10.1. Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, para que este anexe no sistema a proposta de preços ajustada, em conformidade 

com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso da ferramenta “CONVOCAR 

ANEXO”, devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link “ANEXAR” disponível 

apenas para o licitante/vencedor. 

 

10.2. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo máximo de 3h 

(três horas) de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h00min às 12h00min 

e das 13h00min às 17h00min, contados da convocação. 

 

10.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 

DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 

10.4. Os documentos digitalizados e anexados eletronicamente, serão apensados aos autos 

após análise de sua conformidade com o solicitado no Edital. A análise dos documentos será 

feita pela pregoeira e sua equipe de apoio, e, caso necessário, a pregoeira encaminhará a 

proposta para análise de equipe técnica da Secretaria solicitante. 

 

10.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital.  

 

10.5.1. Para os casos em que haja dúvida e sejam solicitados os originais, o licitante terá o 

prazo de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo 

contato a partir da solicitação formal pela Pregoeira. 

 

11.  DOS RECURSOS  

11.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 

concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente; 
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11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso; 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito;  

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses; 

 

11.3. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no site: http://www.gov.br/compras;  

 

11.4. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo;  

 

11.5. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) 

dias para:  

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido;  

b) Motivadamente, reconsiderar a decisão;  

c) Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;  

 

11.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13.     DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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13.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de menor preço, por 

item, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificações constantes deste 

Edital; 

 

13.2. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for 

considerada vencedora; 

 

13.3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes 

quanto à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto licitado e 

posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal. 

 

13.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, 

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para 

os procedimentos de adjudicação e homologação. 

 

14. DO CONTRATO 

14.1. Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as 

mesmas condições de habilitação; 

 

14.2. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura 

do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 

celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis; 

 

14.3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, entrando em vigor logo após a 

assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos do art. 57, 

da Lei nº. 8.666/93.  

15. DAS PENALIDADES 

Art. 7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que 

se refere o inciso XIV do art. 4 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

15.1. Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a infração, estarão 

sujeitas as seguintes penalidades: 

 

15.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano; 

15.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do 
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direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre 

o valor total do empenho); 

 

15.1.3. Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência; 

  

15.1.4. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo não 

atendido) por dia de atraso na entrega, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 

unilateral do contrato pela Administração e da aplicação das sanções previstas neste 

edital e na legislação inicialmente citada; 

   

15.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela 

contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em 

favor da contratante, ou cobrados judicialmente. 

 

15.3. O descumprimento parcial ou total das obrigações, não será considerado como 

inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, 

devidamente justificados e comprovados, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir. 

 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

16.1.   Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 
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16.2.  Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 

16.3.  Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 

Município de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Nova Santa Bárbara poderá, 

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 

abertura; 

 

17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das Informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

 

17.3. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

 

17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

 

17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta; 

 

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara; 
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17.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste Edital; 

 

17.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está 

vinculado a Pregoeira;  

 

17.10. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 8hs00 

às 17 s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo 

Bittencourt de Mores, 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores 

esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de 

plantão para atendimento dos interessados; 

 

17.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 

parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;  

 

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde 

que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 

 

17.13. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 02 (duas) casas decimais 

após a vírgula, no valor máximo deste edital de R$ 320.786,72 (trezentos e vinte mil, 

setecentos e oitenta e seis reais e setenta e dois centavos). 

 

17.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da 

legislação pertinente. 

Nova Santa Bárbara, 22/11/2023. 

 

 

 

 

 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

Elaine Cristina Luditk dos Santos 

Pregoeira 

Portaria n° 025/2023 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO:  

1.1.  A presente licitação destina-se a contratação de serviços de seguro para veículos e maquinas pesadas da frota municipal, fornecimento dos 

equipamentos necessário para o funcionamento e instalação dos itens e equipamentos e de solução de videomonitoramento, atendendo as necessidades do 

Município conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site do Portal de Compras Governamentais e as 

especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

2 – ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTIMADO: 

Item Nome do produto/serviço Casco Tipo de 

franquia 

Danos 

Materiais 

Danos 

Pessoais 

APP Morte 

Por 

Passageiro 

Danos Morais 

Por 

Passageiro 

Preço máximo 

anual 

1 SEGURO DO VEÍCULO GOL CL 1.6 MI - PLACA 

AHR 1459 Ano 1998  

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 2.305,07 

2 SEGURO DO VEÍCULO AMBULÂNCIA RENAULT 

MASTER FURGÃO 2.3 GRAND DCI 16 V ANO 

2014/2015. PLACA AYJ-1534  

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 5.774,62 

3 SEGURO DO VEÍCULO CAMINHÃO FORD 

CARGO 1317. ANO 2010/2010. PLACA ASO-6328  

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 7.208,72 

4 SEGURO DO VEÍCULO CAMINHÃO FORD 

CARGO 1319 E TB (E5) ANO 2012/2013. PLACA 

AVI-7427  

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 7.409,90 
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5 SEGURO DO VEÍCULO CAMINHÃO M BENZ 

ATRON 2729 6X4 ANO 2014/2014. PLACA AYF-

3768  

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 7.470,93 

6 SEGURO DO VEÍCULO FIAT TORO 2.4 

FREEDOM ROAD 16V FLEX PLACA PRY-2765  

ANO 2017/2018  

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 4.441,95 

7 SEGURO DO VEÍCULO FORD CARGO 1729 E 

TURBO (E5) ANO 2015/2015. PLACA BAI-0426  

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 7.641,35 

8 SEGURO DO VEÍCULO GM SPIN 1.8 LTZ 

ECONOFLEX ANO 2016/2016. PLACA BAU-1592  

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 4.194,98 

9 SEGURO DO VEÍCULO IVECO DAILY-(DIESEL) - 

NAC CITY CLASS 70C17 ANO 2013/2014. PLACA 

AXR-7123. ESCOLAR  

100% Fipe Obrigatória 150.000,00 150.000,00 30.000,00 30.000,00 4.452,06 

10 SEGURO DO VEÍCULO M BENZ 515 SPRINTER 

FURGÃO 2.2 E.  LONGO TETO ALTO. ANO 

2015/2016. PLACA BAH-7450 

100% Fipe Obrigatória 150.000,00 150.000,00 30.000,00 30.000,00 5.174,04 

11 SEGURO DO VEÍCULO MARCOPOLO VOLARE 

V-8 L LONGO (E5) ANO 2017/2018. Placa BCH - 

5224  

100% Fipe Obrigatória 150.000,00 150.000,00 30.000,00 30.000,00 8.532,99 
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12 SEGURO DO VEÍCULO RENAULT MASTER 2.3 

DCI EXECUTIVE 16L LONGO. ANO 2017/2018. 

Placa BCB-3990  

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 5.204,24 

13 SEGURO DO VEÍCULO UNO MILLE ECONOMY 

1.0 PLACA AXN 5575. Ano 2013  

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 2.368,54 

14 SEGURO DO VEÍCULO VW 15 (ÔNIBUS) 190.  

ANO 2011/2011. PLACA AUL-8638  

100% Fipe Obrigatória 150.000,00 150.000,00 30.000,00 30.000,00 8.201,65 

15 SEGURO DO VEÍCULO VW/ KOMBI LOTAÇÃO 

1.4 8V TOTAL FLEX - PLACA AVI-4591. Ano 2012  

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 4.219,73 

16 SEGURO MOTO NIVELADORA CATERPILLAR 

120K Ano 2013  

RCF Sem 

Franquia 

100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 6.100,00 

17 SEGURO PÁ CARREGADEIRA NEW HOLAND 

12D - ANO 2017   

RCF Sem 

Franquia 

100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 6.100,00 

18 SEGURO PÁ CARREGADEIRA KOMATSU 

WA200-5. Ano 2012  

RCF Sem 

Franquia 

100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 6.100,00 

19 SEGURO RETRO ESCAVADEIRA 4X4 3C Ano 

2012  

RCF Sem 

Franquia 

100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 6.100,00 

20 SEGURO ROLO COMPACTADOR HANN 

MODELO 3411. ANO 2014   

RCF Sem 

Franquia 

100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 6.100,00 

21 SEGURO DO VEÍCULO GM -SPIN 1.8 LTZ 7 

LUGARES Ano 2018 BCN-6561 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 3.900,77 
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22 SEGURO DO VEÍCULO RENAUT- SANDEIRO 

AUTHENTIC . 1.0.  Placa FGQ-4346. Ano 2018  

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 2.535,61 

23 SEGURO DO VEÍCULO RENAUT- SANDEIRO 

AUTHENTIC . 1.0.  Placa GDA-0995. Ano 2018  

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 2.535,61 

24 SEGURO DO VEÍCULO RENAUT- SANDEIRO 

AUTHENTIC . 1.0.  Placa GDJ-7287. Ano 2018  

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 2.535,61 

25 SEGURO DO VEÍCULO FIAT CRONOS DRIVE 1.3 

Placa SEI9C32 Ano 2023 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 2.860,49 

26 SEGURO DO VEÍCULO RENAULT MASTER 

AMBULÂNCIA PLACA SEE9C24 ANO 2022 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 6.511,19 

27 SEGURO DO VEÍCULO RENAULT MASTER 16 

LUG PLACA SDZ8C16 ANO 2022 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 5.092,54 

28 SEGURO DO VEÍCULO VOLKSWAGEN GOL 1.0 

PLACA BEX4D11 ANO 2021 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 2.654,25 

29 SEGURO DO VEÍCULO SAVEIRO ROBUST 

PLACA BEE7F82 ANO 2020 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 2.915,82 

30 SEGURO DO VEÍCULO VOLARE V8L PLACA 

BDH1G47 ANO 2019 

100% Fipe Obrigatória 150.000,00 150.000,00 30.000,00 30.000,00 8.747,17 

31 SEGURO DO VEÍCULO RENAULT MASTER 

AMBULÂNCIA PLACA SDU0I96 ANO 2022 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 9.177,86 
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32 SEGURO DO VEÍCULO RENAULT MASTER 

AMBULÂNCIA PLACA RHZ9G32 ANO 2022 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 9.177,86 

33 SEGURO DO VEÍCULO RENAULT KWID ZEN10 

PLACA RHJ3H93 ANO 2021 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 2.637,96 

34 SEGURO DO VEÍCULO FIAT STRADA 

ENDURANCE PLACA SDW0J51 ANO 2022 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 3.040,64 

35 SEGURO DO VEÍCULO CITROEN BERLINGO 

GRE PLACA BCV6J93 ANO 2018 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 3.542,47 

36 SEGURO DO VEÍCULO CHEVROLET SPIN 1.8 

PLACA SDV7C10 ANO 2022 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 4.170,64 

37 SEGURO DO VEÍCULO CAMINHÃO MERCEDES 

BENZ ATEGO 2730K PLACA SDV2J13 ANO 2022 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 8.783,11 

38 SEGURO DO VEÍCULO CAMINHÃO MERCEDES 

BENZ ATEGO 1419 PLACA BEJ9I65 ANO 2020 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 8.235,44 

39 SEGURO DO VEÍCULO RETROESCAVADEIRA 

MANITOU MBLX900 PLACA MBL-0900 ANO 2021 

RCF Sem 

Franquia 

100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 6.000,00 

40 SEGURO DO VEÍCULO CAMINHÃO MERCEDES 

BENZ 2730K PLACA BDZ1C57 ANO 2019 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 8.374,30 

41 SEGURO DO VEÍCULO ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA PC130 KOMATSU PLACA OPC-

0130 ANO 2019 

RCF S. Franquia 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 6.000,00 
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42 SEGURO DO VEÍCULO CAMINHÃO FORD 

CARGO 1119 PLACA BDC5I53 ANO 2019 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 8.065,43 

43 SEGURO DO VEÍCULO MICRO ÔNIBUS 

VOLKSWAGEN NEOBUS 8 160 ESCOLAR 

RURAL PLACA SEF3B29 ANO 2022 

100% Fipe Obrigatória 150.000,00 150.000,00 30.000,00 30.000,00 9.406,19 

44 SEGURO DO VEÍCULO MICRO ÔNIBUS 

VOLKSWAGEN NEOBUS 8 160 ESCOLAR 

RURAL PLACA SEF3A79 ANO 2022 

100% Fipe Obrigatória 150.000,00 150.000,00 30.000,00 30.000,00 9.406,19 

45 SEGURO DO VEÍCULO MICRO ÔNIBUS 

VOLKSWAGEN NEOBUS 8 160 ESCOLAR 

RURAL PLACA SEE3G20 ANO 2022 

100% Fipe Obrigatória 150.000,00 150.000,00 30.000,00 30.000,00 9.406,19 

46 SEGURO DO VEÍCULO MICRO ÔNIBUS VOLARE 

MARCOPOLO DV9L PLACA SEF2I84 ANO 2022 

100% Fipe Obrigatória 150.000,00 150.000,00 30.000,00 30.000,00 9.309,75 

47 SEGURO DO VEÍCULO MICRO ONIBUS 

VOLSWAGEN NEOBUS MINI 8 160 PLACA 

BCM5E85 ANO 2018 

100% Fipe Obrigatória 150.000,00 150.000,00 30.000,00 30.000,00 8.648,11 

48 SEGURO DO VEÍCULO VOLKSWAQGEN 

MARCOPOLO EURO 15-190 PLACA BCO4G84 

ANO  2018          

100% Fipe Obrigatória 150.000,00 150.000,00 30.000,00 30.000,00 9.083,62 

49 SEGURO DO VEÍCULO FIAT CRONOS 1.3 

PLACA SDQ3J25 ANO 2022 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 2.821,84 
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50 SEGURO DO VEÍCULO VOLKSWAGEN KOMBI 

1.4 PLACA ARR-5666 ANO 2009 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 4.107,28 

51 SEGURO DO VEÍCULO RENAULT SANDERO 

PLACA GKG4I54 ANO 2020 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 2.641,90 

52 SEGURO DO VEÍCULO FIAT SIENA ESSENCE 

PLACA RHT1I26 ANO 2021 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 2.660,58 

53 SEGURO DO VEÍCULO RENAULT LOGAN 

PLACA BDE8B64 ANO 2019 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 2.591,48 

54 SEGURO DO VEÍCULO FORD KA SEDAN 1.5 

PLACA BEI8C33 ANO 2020 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 2.734,17 

55 SEGURO DO VEÍCULO GOL MPI 1.0 PLACA 

SDR0E36 ANO 2022 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 2.690,36 

56 SEGURO DO VEÍCULO RENAULT MASTER 

16LUG PLACA BEO1E81 

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 5.565,63 

57 SEGURO DO VEÍCULO RENAULT MASTER 11 

PASSAGEIRO ACESSIBILIDADE PLACA 

SER9B57, BRANCA Ano 2022/2023  

100% Fipe Obrigatória 100.000,00 100.000,00 30.000,00 30.000,00 7.117,89 

TOTAL...................................................................................................................................................................................................... R$ 320.786,72 
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3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Contratação tem como objetivo zelar pelo patrimônio público, garantindo a 

recomposição do erário na ocorrência de eventual sinistro que gere dano ou perda nos 

veículos segurados ou indenizações a terceiros, além de resguardar a Administração contra 

eventuais demandas judiciais em decorrência de acidentes provocados por veículos de sua 

propriedade. 

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. Trata-se de serviço comum, continuados. 

 

5. DAS DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços serão executados pela Contratada da seguinte forma: 

5.1.1. A franquia para cada veículo deve ser a obrigatória (Exceto para máquinas pesadas); 

5.1.2. Os valores das franquias de casco deverão constar obrigatoriamente na 

proposta e na apólice, não devendo exceder o limite máximo de 5% do valor do 

veículo, para isso, deverão ser consideradas as informações e detalhes constantes do 

Termo de Referência, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos, franquias 

de valores menores. 

5.1.3. Não haverá cobrança de franquias para ocorrência de sinistros com substituições 

para-brisas, retrovisores, faróis, lanternas e vidros. 

5.1.4. Quando da ocorrência de sinistros ou acidentes, o encaminhamento do processo 

ficará por conta do representante da licitante vencedora do serviço contratado (Seguradora), 

neste caso, provavelmente o corretor responsável, com registro na SUSEP 

(Superintendência de Seguros Privados); 

5.1.5. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados 

por incêndio, queda de raio e/ou explosão. 

5.1.6. Em caso de sinistro, com cobrança de franquia, os valores serão deduzidos dos 

prejuízos indenizáveis em cada sinistro. 

5.1.7. O Seguro deverá contemplar para todos os itens do edital os valores de mercado 

durante a vigência da apólice, conforme cotação constante na tabela FIPE ou, não existindo 

cotação na tabela FIPE, a seguradora deverá informar na apólice qual a tabela que a 

substitui, ou ainda o valor em REAIS daquele ITEM. 

5.1.8. As apólices, que terão vigência de 12 (doze) meses, deverão ser entregues ao fiscal 

do Contrato, no Prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a Rua Walfredo 

Bittencourt de Moraes, n° 222 – Centro, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato; 

5.1.9. As Garantias de casco deverão ser de colisão, incêndio e roubo; 

5.1.10. Não haverá período de carência para recebimento da indenização; 

5.1.11. A empresa contratada deverá oferecer assistência 24 (vinte e quatro) horas, em 

casos de panes e acidentes, durante a vigência do contrato, tais como: remoção do veículo 

em caso de panes elétricas e/ou mecânicas com avarias ou acidentes (guincho gratuito e/ou 

reparos), para a cidade de Nova Santa Bárbara ou e qualquer outra localidade do Estado do 

Paraná ou qualquer outra localidade do País, incluindo-se rodovias federais, estaduais e 

municipais;  

mailto:licitacao@nsb.pr.gov.br
http://www.nsb.pr.gov.br/


               
 

 

 

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes nº 222, Centro,  43. 3266.8100,  - 86.250-000   

 Nova Santa Bárbara, Paraná -  - E-mail – licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br 

 

25 

5.1.12. Os interessados poderão vistoriar os veículos, agendando visita junto ao setor de 

licitações da Prefeitura Municipal, não se admitindo declarações posteriores de 

desconhecimento de fatos que dificultem ou impossibilitem a execução dos serviços. 

 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, entrando em vigor logo após 

a assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos 

termos do art. 57, da Lei nº. 8.666/93. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Comunicar a contratada a ocorrência de sinistro tão logo tenha conhecimento, 

providenciando, ainda, a documentação comprobatória; 

7.3. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 

solicitados pelo representante da contratada; 

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber; 

7.6. Aplicar as penalidades previstas no caso de descumprimento das obrigações pela 

contratada. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. Executar os serviços de acordo com o especificado neste termo de referência; 

8.2. Entregar a apólice ao fiscal do Contrato, no Prédio da Prefeitura Municipal de Nova 

Santa Bárbara, sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n° 222 – Centro, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato; 

8.3. Pagar ao segurado a indenização, em caso de sinistro, em no máximo, 30 (trinta) dias 

úteis após o recebimento, pela Seguradora, da documentação necessária à sua liberação; 

8.4. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, em casos de panes e acidentes, durante a 

vigência do contrato, tais como: remoção do veículo em caso de panes elétricas e/ou 

mecânicas com avarias ou acidentes (guincho gratuito e/ou reparos), para a cidade de Nova 

Santa Bárbara ou e qualquer outra localidade do Estado do Paraná ou qualquer outra 

localidade do País, incluindo-se rodovias federais, estaduais e municipais; 

8.5. Quando em razão do sinistro, se tornar inviável transitar com o veículo, disponibilizar 

carro reserva, por no mínimo 5 (cinco) dias; 

8.6. Em caso de sinistro que resulte em perda total do veículo segurado, pagar indenização 

correspondente ao valor de mercado à época do sinistro, auferido mediante publicações da 

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE) – considerando a última publicação 

anterior à ocorrência do sinistro – acrescido do percentual de ajuste (despesa extra de 10%); 

8.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia anuência 

do Município de Nova Santa Bárbara; 
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8.8. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no procedimento de contratação.  

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

9.1. A fiscal do contato será o Sr. Weverton Trindade, nomeado pela Portaria n° 79/2023, 

responsável por acompanhar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou 

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento ocorrerá em 6 (seis) parcelas iguais, mediante apresentação da nota 

fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS – CRF.  

10.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, 

alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de 

acordo com o Artigo 1º, §6º, da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº. 

1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal nº 10/2023, 

ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, 

sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do 

documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 

10.5. Não estarão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas 

físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 4º, da Instrução Normativa 

RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.  

10.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Simples Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o 

que dispensará a retenção de IR, conforme estabelecido no Artigo 1º, da Instrução 

Normativa da Secretaria da Receita Federal nº. 765, de 02 de agosto de 2017.  

10.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, 

é responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS 

correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, 

conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 4º, VI). Caso o serviço esteja sendo prestado no 

mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2%. (Art. 21, § 4º, II). 

10.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do 

serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo 
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órgão contratante, conforme determina a LC nº 123/2006 em seu art. 21, § 4º, V, da LCF nº 

123/2006. 

10.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os 

valores e as respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COFINS, PIS e ISS. Informada isenção, 

esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal. 

10.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, 

a situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal 

de contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar 

expressamente o novo regime adotado. 

10.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de ISS, 

destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na 

forma prevista no Artigo 13, inciso XIV, alínea a, da Lei Complementar nº 123/2006, ou se o 

imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4º, 

da Lei Complementar nº 123/2006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar 

documento de comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS. 

10.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher 

os tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso XII, da Lei Federal nº 

123/2006, salvo as exceções previstas no §5º -C, do Art. 18, da Lei Complementar nº 

123/2006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo VII, da Instrução Normativa da 

Secretaria da Receita Federal nº. 5, de 25 de maio de 2017.  

10.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá 

apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega 

e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da 

situação de vedação. 

10.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

10.13.1. a data da emissão;  

10.13.2. os dados do contrato e do órgão contratante;  

10.13.3. da prestação dos serviços;  

10.13.4. o valor a pagar; e  

10.13.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

10.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  
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10.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                            365 
 

11. REAJUSTE 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 meses, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na 

seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária:  

Dotações 

Exercíc
io da 
despes
a 

Conta 
da 
despes
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 160 02.001.04.122.0030.2002 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 400 03.001.04.122.0070.2006 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 400 03.001.04.122.0070.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 560 04.001.06.125.0080.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 840 05.001.15.452.0090.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1800 06.002.12.361.0210.2015 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1810 06.002.12.361.0210.2015 103 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1810 06.002.12.361.0210.2015 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1820 06.002.12.361.0210.2015 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1830 06.002.12.361.0210.2015 142 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1830 06.002.12.361.0210.2015 142 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1850 06.002.12.361.0210.2015 146 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2610 06.006.12.364.0230.2021 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2920 08.001.10.301.0330.2024 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2930 08.001.10.301.0330.2024 303 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 2930 08.001.10.301.0330.2024 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 3380 09.001.08.244.0380.2030 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4170 09.003.08.243.0430.2037 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 4170 09.003.08.243.0430.2037 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

 

 

Cristiano de Almeida 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

Antônio Tintino da Silva 

Secretário Municipal de Obras 

 

 

 

Simoni Aparecida Braz de Lima 

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura 
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Rosana Ruy de Souza 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

Mizael Mateus Leite  

Secretário Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos  
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ANEXO 02 - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

                                                                              

Referente ao Pregão Eletrônico n.º 48/2023. 

                                         

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO n.º 

48/2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo 

Bittencourt de Moraes, n° 222, Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n° 

_____________, inscrito no CPF sob. o nº _______________, residente e domiciliado nesta 

cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, a empresa 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n° 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>, 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr. 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF n° 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n° 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada 

CONTRATADA, em conformidade com a Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela 

Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo com as 

seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviços de seguro para 

veículos e maquinas pesadas da frota municipal, tudo conforme especificado no termo de 

referência, proposta apresentada no Pregão Eletrônico n.º 48/2023 e especificado abaixo: 

<ITENS.CONTRATO#T> 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços serão executados pela Contratada da seguinte forma: 

2.1.1. A franquia para cada veículo deve ser a obrigatória (Exceto para máquinas pesadas); 

2.1.2. Os valores das franquias de casco deverão constar obrigatoriamente na 

proposta e na apólice, não devendo exceder o limite máximo de 5% do valor do 

veículo, para isso, deverão ser consideradas as informações e detalhes constantes do 

Termo de Referência, podendo ser ofertada, de acordo com análise por veículos, franquias 

de valores menores. 

2.1.3. Não haverá cobrança de franquias para ocorrência de sinistros com substituições 

para-brisas, retrovisores, faróis, lanternas e vidros. 

2.1.4. Quando da ocorrência de sinistros ou acidentes, o encaminhamento do processo 

ficará por conta do representante da contratada (Seguradora), neste caso, provavelmente o 

corretor responsável, com registro na SUSEP (Superintendência de Seguros Privados); 

2.1.5. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados 

por incêndio, queda de raio e/ou explosão. 

2.1.6. Em caso de sinistro, com cobrança de franquia, os valores serão deduzidos dos 

prejuízos indenizáveis em cada sinistro. 
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2.1.7. O Seguro deverá contemplar para todos os itens do edital os valores de mercado 

durante a vigência da apólice, conforme cotação constante na tabela FIPE ou, não existindo 

cotação na tabela FIPE, a seguradora deverá informar na apólice qual a tabela que a 

substitui, ou ainda o valor em REAIS daquele ITEM. 

2.1.8. As apólices, que terão vigência de 12 (doze) meses, deverão ser entregues ao fiscal 

do Contrato, no Prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a Rua Walfredo 

Bittencourt de Moraes, n° 222 – Centro, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato; 

2.1.9. As Garantias de casco deverão ser de colisão, incêndio e roubo; 

2.1.10. Não haverá período de carência para recebimento da indenização; 

2.1.11. A contratada deverá oferecer assistência 24 (vinte e quatro) horas, em casos de 

panes e acidentes, durante a vigência do contrato, tais como: remoção do veículo em caso 

de panes elétricas e/ou mecânicas com avarias ou acidentes (guincho gratuito e/ou reparos), 

para a cidade de Nova Santa Bárbara ou e qualquer outra localidade do Estado do Paraná 

ou qualquer outra localidade do País, incluindo-se rodovias federais, estaduais e municipais;  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ANEXOS CONTRATUAIS 

3.1. Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

3.1.1. Pregão Eletrônico Nº 48/2023 - e seus anexos; 

3.1.2. Proposta da CONTRATADA, datada de _________. 

3.2. As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos mencionados nesta 

cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu 

objeto e a sua perfeita execução. 

3.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale o contrato. 

3.4. A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de 

reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações de 

qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes 

legais das partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO 

4.1. Para a prestação dos serviços descritos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se 

obriga a pagar à CONTRATADA o valor total de R$-_________________, divididos em 06 

(seis) parcelas iguais, mensais. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento ocorrerá em 6 (seis) parcelas iguais, mediante apresentação da nota 

fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS – CRF.  

5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, 

alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de 

acordo com o Artigo 1º, §6º, da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº. 

1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal nº 10/2023, 

ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento 
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legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do 

documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 

5.5. Não estarão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas 

físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 4º, da Instrução Normativa 

RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.  

5.6. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Simples Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o 

que dispensará a retenção de IR, conforme estabelecido no Artigo 1º, da Instrução 

Normativa da Secretaria da Receita Federal nº. 765, de 02 de agosto de 2017.  

5.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é 

responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS 

correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, 

conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 4º, VI). Caso o serviço esteja sendo prestado no 

mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2%. (Art. 21, § 4º, II). 

5.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do 

serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo 

órgão contratante, conforme determina a LC nº 123/2006 em seu art. 21, § 4º, V, da LCF nº 

123/2006. 

5.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os 

valores e as respectivas alíquotas de IRRF, CSLL, COFINS, PIS e ISS. Informada isenção, 

esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal. 

5.10. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, 

a situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal 

de contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar 

expressamente o novo regime adotado. 

5.11. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de ISS, 

destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na 

forma prevista no Artigo 13, inciso XIV, alínea a, da Lei Complementar nº 123/2006, ou se o 

imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4º, 

da Lei Complementar nº 123/2006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar 

documento de comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS. 

5.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os 

tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso XII, da Lei Federal nº 

123/2006, salvo as exceções previstas no §5º -C, do Art. 18, da Lei Complementar nº 

123/2006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo VII, da Instrução Normativa da 

Secretaria da Receita Federal nº. 5, de 25 de maio de 2017.  

5.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá 

apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega 

e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da 

situação de vedação. 

5.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

5.13.1. a data da emissão;  
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5.13.2. os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.13.3. da prestação dos serviços;  

5.13.4. o valor a pagar; e  

5.13.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

5.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                            365 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 meses, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na 

seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação; 
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I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 

à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 

7.1. Este contrato terá vigência por 12 (doze) meses, entrando em vigor logo após a 

assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência administrativa, nos termos do art. 57, 

da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços de acordo com o especificado no termo de referência; 

8.2. Entregar a apólice ao fiscal do Contrato, no Prédio da Prefeitura Municipal de Nova 

Santa Bárbara, sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n° 222 – Centro, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato; 

8.3. Pagar ao segurado a indenização, em caso de sinistro, em no máximo, 30 (trinta) dias 

úteis após o recebimento, pela Seguradora, da documentação necessária à sua liberação; 

8.4. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, em casos de panes e acidentes, durante a 

vigência do contrato, tais como: remoção do veículo em caso de panes elétricas e/ou 

mecânicas com avarias ou acidentes (guincho gratuito e/ou reparos), para a cidade de Nova 

Santa Bárbara ou e qualquer outra localidade do Estado do Paraná ou qualquer outra 

localidade do País, incluindo-se rodovias federais, estaduais e municipais; 

8.5. Quando em razão do sinistro, se tornar inviável transitar com o veículo, disponibilizar 

carro reserva, por no mínimo 5 (cinco) dias; 

8.6. Em caso de sinistro que resulte em perda total do veículo segurado, pagar indenização 

correspondente ao valor de mercado à época do sinistro, auferido mediante publicações da 

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE) – considerando a última publicação 

anterior à ocorrência do sinistro – acrescido do percentual de ajuste (despesa extra de 10%); 

8.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia anuência 

do Município de Nova Santa Bárbara; 

8.8. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no procedimento de contratação.  
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Comunicar a contratada a ocorrência de sinistro tão logo tenha conhecimento, 

providenciando, ainda, a documentação comprobatória; 

9.3. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 

solicitados pelo representante da contratada; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

contratada, no que couber; 

9.6. Aplicar as penalidades previstas no caso de descumprimento das obrigações pela 

contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

10.1. A fiscal do contato será o Sr. Weverton Trindade, nomeado pela Portaria n° 79/2023, 

responsável por acompanhar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou 

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 

8.666/93, e amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde 

de que haja conveniência da Administração. 

 

11.2. Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica sujeita a 

uma das seguintes sanções: 

 

11.2.1. Advertência; 

11.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

11.2.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra “b”. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1. Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste 

contrato motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por 

indenização integral. Sem prejuízo das disposições anteriores, responde ainda, a título de 

cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária havida pela conta nº  

Dotações 

Exercíci
o da 
despes
a 

Conta 
da 
despes
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 160 02.001.04.122.0030.2002 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 400 03.001.04.122.0070.2006 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 400 03.001.04.122.0070.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 560 04.001.06.125.0080.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 840 05.001.15.452.0090.2008 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1800 06.002.12.361.0210.2015 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1810 06.002.12.361.0210.2015 103 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1810 06.002.12.361.0210.2015 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1820 06.002.12.361.0210.2015 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1830 06.002.12.361.0210.2015 142 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 1830 06.002.12.361.0210.2015 142 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1850 06.002.12.361.0210.2015 146 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2610 06.006.12.364.0230.2021 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2920 08.001.10.301.0330.2024 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2930 08.001.10.301.0330.2024 303 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 2930 08.001.10.301.0330.2024 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 3380 09.001.08.244.0380.2030 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4170 09.003.08.243.0430.2037 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2023 4170 09.003.08.243.0430.2037 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução das 

questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

Nova Santa Bárbara, _______/________/______. 

..........................................                      ............................................ 

     CONTRATANTE                               CONTRATADA  
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ANEXO 03 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alterações; 

1.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em 

vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio 

de publicação legal. 

 

Observações: Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, 

se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de 

atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado. 

 

2. REGULARIDADE FISCAL: 

2.1. Prova de regularidade: 

a) Com a Fazenda Federal (Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas 

nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, às 

contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a 

terceiros); 

b) Com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão 

da Secretaria da Fazenda Estadual); 

c) Com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida por 

órgão da Secretaria da Fazenda Municipal); 

D) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – Certificado de Regularidade 

do FGTS – CRF; 

E) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – Prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

no 5.452, de 1o de maio de 1943. (NR). 

 

2.2. A prova de regularidade deve ser integral, não se admitindo regularidades parciais ou 

regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administrações fazendárias 

dos entes ou órgãos indicados. 

 

3. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CF 

3.1. Declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa 

empregadora, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06. 

 

4. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

4.1. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar 

com o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04. 

 

5. DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

5.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida 

mailto:licitacao@nsb.pr.gov.br
http://www.nsb.pr.gov.br/


               
 

 

 

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes nº 222, Centro,  43. 3266.8100,  - 86.250-000   

 Nova Santa Bárbara, Paraná -  - E-mail – licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br 

 

39 

pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no 

ANEXO 05. 

 

6. DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

6.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante 

legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 07. 

 

7. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.1. Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida 

pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da 

data marcada para início da disputa de preços; 

 

8. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.1. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o bom desempenho da 

empresa quanto ao objeto da presente licitação. Não serão aceitos atestados de 

empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.  

 

9. PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPEENDEDOR INDIVIDUAL 

9.1. Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPEENDEDOR INDIVIDUAL, previstos na 

Lei Complementar nº 123/06, deve apresentar a documentação comprobatória dessa 

condição, através do seguinte documento: 

a) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme modelo do ANEXO 09.  

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

10.1. A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos 

“sites” na INTERNET. 

 

10.2. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal nº 

13.726, é dispensada a exigência de: 

10.2.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este 

presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

10.2.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

10.2.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo; 

 

10.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo; 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz); 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
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10.4. A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas 

nos subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão 

do processo. 

 

10.5. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

 

10.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos 

anexos. 

 

10.7. Não será desclassificada a empresa (micro/pequeno porte) que apresentar 

documentação com a data de validade vencida, conforme estabelecido no Artigo 42 e 

seguintes da Lei Complementar 123/2006 de 15 de dezembro de 2006. 

10.7.1. Caso qualquer dos participantes (micro/pequena empresa) apresente Certidão 

ou documento com a data de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) 

dias, contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período para que a situação seja regularizada, tudo conforme 

Lei Complementar 123/2006 de 15/12/2006 com as alterações da Lei Complementar n.º 

147/2014. 

10.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & 1º da Lei 

Complementar 123/2006 de 15 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à 

contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei 8666/93, de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes 

na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 04 – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

               

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023 

 

                                                                                                            

 

 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.º 48/2023, instaurado por este 

município, que não estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração 

Pública, em qualquer de suas esferas. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

 _______________, em __________ de ____________ de _______. 

 

 

 

 

                  (Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente). 

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 

 

 

 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 05 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as 

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 06 – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023 

 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não 

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 

Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS.: 1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 
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ANEXO 07 – DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023 

 

 

________(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr 

(a) ____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

________________________e do CPF nº ___________________, DECLARA, para efeito 

de participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023,  do Município de 

Nova Santa Bárbara,  que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges, 

companheiros ou parentes em  linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de 

servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário,  de direção e de 

assessoramento, de membros ou  servidores  vinculados ao Departamento de Finanças, 

Compras e Licitações do Município de Nova Santa Bárbara.  

 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 – CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

 

Ao Município de Nova Santa Bárbara  

Prezados Senhores, 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023 – Carta-Proposta de Fornecimento. 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminado, conforme 

Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

* Descrição detalhada do objeto oferecido, mencionando quaisquer outras informações que 

se fizerem necessárias. 

 

 

 IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

  RAZÃO SOCIAL: 

  CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL 

  

  REPRESENTANTE E CARGO: 

  CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  

  ENDEREÇO e TELEFONE: 

  AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

  ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 

2.  CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

 

 PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

 

 A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento.  

 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO 09 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2023 

 

 

 

 

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, que a Empresa...................................................................., CNPJ 

..................................., está enquadrada na categoria.....................................(Pequeno Porte 

ou Microempresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Local e data, ................... 

 

 

 

 

 

 

Assinatura 

Empresa 

Representante Legal 

Cargo 

RG 

CPF 
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